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Processo Administrativo N° 250/2021 DISPENSA N° 006/2021. RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA - A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - BARREIRINHAS 

"A, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 26 da Lei Federal 
. 2 8.666/93, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 006/2021, para à 

Contratação de consultoria e assessoria técnica em atividades de planejamento, 
gestão pública e fortalecimento institucional em orientação aos órgãos da 
administração direta e indireta de Barreirinhas — MA. Com a Empresa Consorcio 
Público Internacional Norte e Leste Maranhense — CONLESTE - Maranhense, 
CNPJ N° 07.387.311/0001-02; Valor Total R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
Publique-se para fins de eficácia dos atos praticados. Barreirinhas - MA, 04 de 
fevereiro de 2021. Iolanda Santos David — Secretaria Municipal de 
Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS/MA 

RESENHA DE CONTRATO N° 006/2021. REF. Dispensa N2 250/2021 - PARTES: A 
Prefeitura Municipal de Barreirinhas -MA, inscrita no CNPJ: 06.217.954/0001-
37, e a Empresa Consorcio Público Internacional Norte e Leste Maranhense — 
CONLESTE - Maranhense, CNPJ N° 07.387.311/0001-02; OBJETO: Contratação 
de consultoria e assessoria técnica em atividades de planejamento, gestão 
pública e fortalecimento institucional em orientação aos órgãos da 
administração direta e indireta de Barreirinhas — MA, no valor total de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). PRAZO: 30(trinta) dias. Assinatura: 05 de Fevereiro 
de 2021. órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: -03 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO Dotação: 04.122.0001.2012.00003.3.90.35.00 Serviços De 

"nsultoria. ASSINATURAS: p/ Contratante: Amílcar Gonçalves Rocha. Prefeito 
.unicipal. Contratado: Ozenildo José Pereira Correia — Secretário Executivo. 

Prefeitura De Barreirinhas (MA), 05 de fevereiro de 2021. Publique — se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS/MA 

Processo Administrativo n° 476/2021 DISPENSA n° 008/2021. RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 26 da Lei Federal n° 8.666/93, RATIFICA 

a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 008/2021, Contratação de Empresa especializada 
na prestação de serviços de implantação treinamento e capacitação da 
Plataforma Siasg/comprasnet para realização na modalidade pregão, na forma 
eletrônica e RDC Eletrônico: Contratada: R. DA. S. COSTA ASSESSSORIA E 
CONSULTORIA. CNPJ N9 31.131.561/0001-53; Valor Total R$ 17.000,00 
(Dezessete mil reais). Publique-se para fins de eficácia dos atos praticados. 
Barreirinhas - MA, 23 de fevereiro de 2021. Iolanda Santos David - Secretária 
Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS/MA 

DECRETO 024/2021 

PÁG.  '1 
Acs.

do Município de Barreirinhas e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS — MA, nos usos das suas 
atribuições, conferidas pelo inciso III do art. 62 da Lei Orgânica do Município de 
Barreirinhas — MA, e 

CONSIDERANDO a situação global causada pela pandemia da COVID-19; 

CONSIDERANDO o atual cenário de crescimento do Coronavírus no Estado do 
Maranhão, onde já foram registrados mais 220 mil casos e 5.095 óbitos e agora 
as ocupações em leitos hospitalares volta a crescer; 

CONSIDERANDO o atual cenário de crescimento do Coronavírus no Município 
de Barreirinhas, onde já foram registrados 1680 casos e 34 óbitos; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 36.531 de 03 de março de 2021 do Governador 
do Estado do Maranhão, que suspende a autorização para realização de 
reuniões e eventos em geral e dá outras providências, em virtude da pandemia 
da COVID-19; 

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos sinalizam para uma segunda 
grande onda de alastramento do novo Coronavírus no país em decorrência do 
recente surgimento de uma mutação/variante do Coronavírus (Covid-19), que, 
segundo amplamente noticiado na imprensa, é mais contagiosa e letal; 

CONSIDERANDO o Plano Municipal de Contigência em Saúde do Coronavírus, 
que foi elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município, em 
consonância com o Comitê de Contingenciamento da Covid-19, e rege as ações 
de emergência em saúde pública dentro do território de Barreirinhas, e hoje 
tem seu perfil epidemiológico dentro da bandeira de alerta verde. 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam suspensas, em todo o território municipal, as autorizações para 
realização de festas e eventos que possam ocasionar qualquer tipo de 
aglomeração em áreas públicas ou privadas entre 05 de março e 14 de março 
de 2021, podendo este período ser revisto, a qualquer momento, de acordo 
com as necessidades sanitárias do município. 

Parágrafo Único. Os bares e restaurantes podem funcionar em seu horário 
normal, mas as apresentações musicais devem ser suspensas pelo período 
descrito no caput deste artigo, respeitando-se, obrigatoriamente, a capacidade 
de 50% do limite de ocupação. 

Art. 22. De modo a evitar aglomerações no setor público, o atendimento 
presencial ao público encontra-se suspenso em todo os setores de cunho 
administrativo da Prefeitura Municipal de Barreirinhas até o dia 14 de março de 
2021, podendo este período ser revisto, a qualquer momento, de acordo com 
as necessidades sanitárias do município. 

Art. 32. O Serviço Público municipal funcionará em sistema de rodízio, no 

período de 05 a 14 de março de 2021, ressalvadas as atividades desenvolvidas: 

I — Pelas equipes de Saúde; 
II — Pela Guarda Municipal; 
III — Pela equipe da CCL e eventuais certames marcados para o período; 

Dispõe sobre a adoção de medidas restritivas para 
enfrentamento da pandemia do COVID-19 no âmbito §1° Cada órgão da administração pública municipal direta e indireta será 


